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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA –
AÇÃO DE COBRANÇA – PROCEDÊNCIA – VÍNCULO
DEMONSTRADO –  NULIDADE DA CONTRATAÇÃO
POR AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO – PRECEDENTE DO STF JULGADO SOB
A SISTEMÁTICA DE REPERCUSSÃO GERAL –  RE
705.140/RS –  DIREITO AOS DEPÓSITOS DE FGTS,
OBSERVADO  O  PERÍODO  TRABALHADO  E  NÃO
PRESCRITO  –  CONSECTÁRIOS  LEGAIS  –  RE
870.947 – DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO  E
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.

-  É  nula  a  admissão  de  servidor  sem  a  prévia
aprovação  em  concurso  público  para  função  cujo
exercício  se  prolongou  ao  longo  de  anos,
descaracterizando justificativa de excepcional interesse
público (art. 37, IX da CF).

- Consoante orientação proclamada pelo STF em sede
de repercussão geral (RE 705.140/RS), a contratação
declarada nula não gera quaisquer efeitos jurídicos, a
não ser o pagamento do saldo de salários (verba não
pleiteada) pelo  período  laborado  e  dos  valores
correspondentes aos depósitos de FGTS.

- Nas condenações impostas à Fazenda Pública,  em
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se tratando de matéria não tributária, os juros de mora
correrão,  a partir da citação, com índices previstos no
art.  1º-F da Lei  n.  9.494/97  (observando-se as  suas
alterações pela MP 2.180-35, de 24.08.2001 e pela Lei
n.  11.960,  de  30.6.2009). No que pertine à correção
monetária, a contar de cada parcela devida, pelo Índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ao
tempo do efetivo pagamento, em razão da decisão do
STF no RE 870.947.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Remessa  Necessária e  Apelação  Cível (fls.
307/316) interposta pelo Município de João Pessoa, buscando a reforma da
sentença (fls. 285/289) proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca da Capital que, nos autos da  Ação de Cobrança, ajuizada por  Ana
Maria  Barbosa  Mouzinho  e  outros em  face  do  ora  Apelante,  julgou
procedente o pedido, nos seguintes termos:

[...]
Isto posto, com fundamentos na súmula nº 466 do STJ c/c o
artigo 19-A da Lei 8.036/1990, bem como no entendimento
jurisprudencial  dominante,  ACOLHO  a  preliminar  de
prescrição  quinquenal  arguida  pelo  Município  de  João
Pessoa  e,  no  mérito;  JULGO PROCEDENTE O  PEDIDO
formulado  por  ANA  MARIA  BARBOSA  MOUZINHO;
CLAUDIA  LUCIA  RABELO  ALVES;  JOSÉ  DÊNIO
CAVALCANTE  SANTOS;  MARCOS  ALBERTO  BARBOSA
MOUZINHO;  ADRIANO  MARCIO  DE  SOUZA;
JOHARMMYSOM  ANTONIO  PINHEIRO  DA  SILVA  para
declarar  nulos  os  contratos  de  trabalhos  firmados  e
condenar o Município de João Pessoa ao recolhimento do
FGTS  em  favor  dos  autores,  relativo  ao  período  da
contratação nula. Valores estes apurados em liquidação de
sentença  e  observados  o  período  não  prescrito,
compreendido nos cinco anos que antecedem o ajuizamento
da  causa,  com  correção  monetária  observando  o  índice
estabelecido  pelo  INPC,  desde  o  vencimento  de  cada
parcela devida e juros aplicados à caderneta de poupança, a
partir da citação nos moldes do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97,
com redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Condeno  a  parte  vencida  ao  pagamento  honorários
advocatícios, contudo, por se tratar de sentença ilíquida, a
definição do percentual se dará quando liquidado o julgado,
nos moldes do artigo 85, §4o, inciso II do CPC.
[...]

Nas  razões  do  apelo  (fls.  307/316),  o  Município  de  João
Pessoa aduziu, em apertada síntese, que os vínculos entre as partes decorrem
de contratos temporários de natureza administrativa, não havendo que se falar
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em nulidade dos contratos; e que os Autores eram servidores temporários, não
fazendo jus aos depósitos do FGTS.

Sem Contrarrazões, conforme certidão de fl. 320.

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu
parecer opinando pelo desprovimento do recurso e do reexame necessário (fls.
323/332).

É o relatório.

Decido.

O tema recai sobre o pagamento de verbas remuneratórias  a
servidores públicos contratados pelo Município de João Pessoa, quais sejam:
FGTS pelo período em que os Promoventes trabalharam.

O magistrado de  piso  reconheceu  os contratos de  trabalho
como nulos, por não terem os Autores investido-se nos cargos por meio de
concurso público, violando a Constituição Federal, condenando o Promovido a
pagar as verbas pleiteadas.

In casu, entendo que a existência dos vínculos funcionais entre
os Autores e a edilidade restou comprovada por meio dos documentos de fls.
174/259.

Há  de  se  destacar,  contudo,  que,  consoante  entendimento
adotado em diversos precedentes,  realmente  os vínculos laborais objetos da
ação devem ser considerados nulos, por terem sido os Autores admitidos, sem
as prévias aprovações em concursos públicos, para funções cujos exercícios
se  prolongaram ao  longo  de  anos,  descaracterizando  a  justificativa  de
excepcional interesse público (art. 37, IX da CF).

Fixada essa premissa – de que as contratações são nulas – é
imperativo se observar o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal
em sede de recurso (RE 705.140/RS) submetido à sistemática da repercussão
geral  (art.  1.036  do CPC-15),  que  tratou  da  matéria  relativa  aos  “efeitos
trabalhistas  decorrentes  de  contratação  pela  Administração  Pública  de
empregado não submetido à prévia aprovação em concurso público” (tema 308
das repercussões gerais).

No referido julgado (RE 705.140/RS), a Suprema Corte –  na
linha do que já proclamara no RE 596.478, também submetido à sistemática da
repercussão geral – decidiu que a contratação considerada nula, por violação à
exigência do ingresso no serviço público através de concurso, não gera efeitos
jurídicos, salvo a percepção do saldo de salário (correspondente ao período
laborado) e ao levantamento de depósitos de FGTS, nos seguintes termos:

“a Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações
de pessoal pela Administração Pública sem a observância
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das  normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia
aprovação  em  concurso  público  (CF,  art.  37,  §  2º),  não
gerando,  essas  contratações,  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos em relação aos empregados contratados, a não ser
o direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.” (grifei)

Eis a ementa do decisum:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E  LEVANTAMENTO
DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A
TÍTULO INDENIZATÓRIO.
1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal
Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova  severamente  as
contratações de pessoal pela Administração Pública sem a
observância das normas referentes à indispensabilidade da
prévia  aprovação  em concurso público,  cominando  a  sua
nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF,
art. 37, § 2º). 2.  No que se refere a empregados, essas
contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos
jurídicos válidos,  a não ser o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos
do  art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.1

(grifei)

Cumpre  ressaltar  que  a  própria  Suprema  Corte  também  já
asseverou que o referido paradigma (que garantiu os depósitos de FGTS e o
pagamento dos saldos de salários em casos de contratos nulos) é aplicável
mesmo quando o vínculo declarado nulo tenha natureza jurídico-administrativa,
como na hipótese dos autos, em que as contratações aconteceram, a título
temporário, para prestação de serviços. Nesse sentido:

Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo.  Contratação  temporária.  Direito  ao
recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3.
Contrato  por  tempo  indeterminado  e  inexistência  de
excepcional  interesse  público.  Nulidade  do  contrato.  4.
Efeitos  jurídicos:  pagamento  do  saldo  salarial  e
levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, red.
do acórdão Dias Toffoli,  e  RE-RG 705.140,  rel.  min.  Teori

1  STF - RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 
28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 
DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014.
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Zavascki.  5.  Aplicabilidade  dessa  orientação
jurisprudencial  aos  casos  de  contratação  em  caráter
temporário pela Administração Pública.  Precedentes. 6.
Agravo regimental a que se nega provimento.2 (grifei)

Colaciono ainda julgados deste Egrégio Tribunal:

REEXAME NECESSÁRIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
COBRANÇA  DE  VERBAS  SUPOSTAMENTE  RETIDAS
PELA  ADMINISTRAÇÃO.  VÍNCULO  PRECÁRIO.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO.
NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.
INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU
EXTINTIVO DO DIREITO AUTORAL. ÔNUS DA FAZENDA
PÚBLICA.  DESRESPEITO AO ART.  333,  II,  DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  DIREITO  AO
RECEBIMENTO  APENAS  DO  FGTS  E  SALDO  DE
SALÁRIOS.  DEMAIS  VERBAS.  IMPOSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  PRECEDENTES  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DESTA  CORTE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO OFICIAL.  -  Apenas é
devido  o  saldo  salarial  e  o  FGTS dos  que  prestaram
serviços  à  Administração  em  decorrência  de
contratação  irregular. -  "Agravo  regimental  em  recurso
extraordinário.  2.  Direito  Administrativo.  Contratação
temporária.  Direito  ao recebimento  do Fundo de Garantia
por  Tempo  de  Serviço.  3.  Contrato  por  tempo
indeterminado e  inexistência  de  excepcional  interesse
público.  Nulidade  do  contrato.  4.  Efeitos  jurídicos:
pagamento do saldo salarial  e levantamento de FGTS.
Precedentes: RE-RG 596.478, red. do acórdão Dias Toffoli,
e RE-RG 705.140, rel. min. Teori Zavascki. 5. Aplicabilidade
dessa orientação jurisprudencial aos casos de contratação
em  caráter  temporário  pela  Administração  Pública.
Precedentes.  6.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento." (STF. RE 863125 AgR / MG - MINAS GERAIS.
Rel. Min. Gilmar Mendes  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00009786920138150311,  -  Não  possui  -,
Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 05-04-2017)
(grifei)

APELAÇÃO  CIVEL.  Servidor  MUNICIPAL.  CONTRATADO
SEM CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II, DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  ORIENTAÇÃO  FIRMADA
PELO  STF  EM  SEDE  DE  REGIME  DE  RECURSOS
REPETITIVOS. LEVANTAMENTO DO SALDO DE SALÁRIO
E FGTS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO  PELO  SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO.  -  Conforme  o
entendimento  do  STF  no  Recurso  Extraordinário  nº

2  STF - RE 863125 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em
14/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-083 DIVULG 05-05-2015 PUBLIC 06-05-2015.
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705.140,  tramitado no regime de Recursos Repetitivos
(543-B, CPC), são nulas as contratações de pessoal pela
Administração Pública sem a observância das normas
referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em
concurso público, não gerando nenhum efeito jurídico
válido,  a  não  ser  o  direito  à  percepção  dos  salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art.
19-A da Lei nº 8.036/90, ao levantamento dos depósitos
efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS". (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004917020148150471,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 28-03-2017)
(grifei)

Com efeito, sabendo-se que os contratos de trabalho objetos
desta  ação  são nulos (pelos  motivos  supra),  verifica-se  da  orientação  do
Pretório Excelso de que, nessas hipóteses, só cabe o pagamento do saldo de
salários (verba não pleiteada) e do FGTS.

Em  sendo  assim,  deve,  quanto  ao  mérito,  ser  mantida  a
condenação imposta em primeiro grau, por estar absolutamente alinhada com
o entendimento consolidado das Cortes Superiores no sentido de acolher a
súplica  da  parte autora referente  aos pagamentos do  FGTS do período
trabalhado, respeitada a prescrição quinquenal3.

Por  fim,  considerando a apreciação da matéria  por  força da
Remessa Necessária, registro que a sentença deve ser parcialmente revista
apenas  no  que  pertine  ao  arbitramento  dos juros  de  mora  e  à  correção
monetária, devendo-se observar o seguinte:

- Juros de mora,  a partir da citação, com índices previstos no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações pela MP 2.180-
35, de 24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de 30.6.2009). 

-  Correção monetária,  a contar de cada parcela devida, pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ao tempo do efetivo
pagamento, em razão da decisão do STF no RE 870.947.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, “b” e V, “b” do CPC-
15,  NEGO  PROVIMENTO à  Apelação  e  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL à
Remessa Necessária,  apenas para determinar que os consectários legais da
condenação  sejam  calculados  de  acordo  com  as  disposições  acima
3  S o b r e  o  p o n t o  r e l a t i v o  a o  a c o l h i m e n t o  d a  p r e s c r i ç ã o  q u i n q u e n a l ,

l i m i t a n d o  a  c o n d e n a ç ã o  a o  p e r í o d o  n ã o  p r e s c r i t o ,  e s t a  r e l a t o r i a
a c o s t a - s e  a o  d e c i d i d o  n o  a r e s t o  a  s e g u i r  e m e n t a d o :  
Recurso extraordinário.  Direito do Trabalho.  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  Cobrança de
valores não pagos.  Prazo prescricional.  Prescrição quinquenal.  Art.  7º,  XXIX,  da Constituição.  Superação de
entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23, § 5º, da Lei 8.036/1990 e 55
do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modulação
dos efeitos  da decisão.  Art.  27 da Lei  9.868/1999.  Declaração de inconstitucionalidade com efeitos  ex nunc.
Recurso extraordinário a que se nega provimento. (ARE 709212, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal
Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032 DIVULG
18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015)
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delineadas.

P. I.

João Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/09

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti


